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Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 14.515, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre os programas de autocontrole dos agentes
privados regulados pela defesa agropecuária e sobre a
organização e os procedimentos aplicados pela defesa
agropecuária aos agentes das cadeias produtivas do
setor agropecuário; institui o Programa de Incentivo à
Conformidade em Defesa Agropecuária, a Comissão
Especial de Recursos de Defesa Agropecuária e o
Programa de Vigilância em Defesa Agropecuária para
Fronteiras Internacionais (Vigifronteiras); altera as Leis
nºs 13.996, de 5 de maio de 2020, 9.972, de 25 de maio
de 2000, e 8.171, de 17 de janeiro de 1991; e revoga
dispositivos dos Decretos-Leis nºs 467, de 13 de
fevereiro de 1969, e 917, de 7 de outubro de 1969, e
das Leis nºs 6.198, de 26 de dezembro de 1974, 6.446,
de 5 de outubro de 1977, 6.894, de 16 de dezembro de
1980, 7.678, de 8 de novembro de 1988, 7.889, de 23 de
novembro de 1989, 8.918, de 14 de julho de 1994,
9.972, de 25 de maio de 2000, 10.711, de 5 de agosto
de 2003, e 10.831, de 23 de dezembro de 2003.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do parágrafo 5º do

art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei nº 14.515, de 29 de dezembro de 2022:

"Art. 24. São isentos de registro os insumos agropecuários produzidos ou

fabricados pelo produtor rural para uso próprio, vedada a comercialização dos

referidos insumos sob qualquer forma.

Parágrafo único. No caso de produtos químicos classificados como

agrotóxicos ou de produto de uso veterinário, o Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento estabelecerá, em ato próprio, os insumos agropecuários

para os quais a isenção de registro prevista no caput deste artigo não será

aplicada."

Brasília, 1º de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da

República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

LEI Nº 14.785, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a
produção, a embalagem, a rotulagem, o transporte,
o armazenamento, a comercialização, a utilização, a
importação, a exportação, o destino final dos
resíduos e das embalagens, o registro, a classificação,
o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos,
de produtos de controle ambiental, de seus produtos
técnicos e afins; revoga as Leis nºs 7.802, de 11 de
julho de 1989, e 9.974, de 6 de junho de 2000, e
partes de anexos das Leis nºs 6.938, de 31 de agosto
de 1981, e 9.782, de 26 de janeiro de 1999.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do

parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei nº 14.785, de

27 de dezembro de 2023:

"Art. 59. É criada a Taxa de Avaliação e de Registro de produtos técnicos, de

produtos técnicos equivalentes, de produtos novos, de produtos formulados, de

produtos genéricos, de agrotóxicos, de produtos de controle ambiental, de RET, de

produto atípico, de produto idêntico e de produto para agricultura orgânica, cujo fato

gerador é a efetiva prestação de serviços de avaliação e de registro.

§ 1º São sujeitos passivos da taxa a que se refere o caput deste artigo as pessoas

jurídicas requerentes dos pedidos de registro e de avaliação dos produtos indicados no

art. 2º desta Lei, por ocasião do pleito do serviço.

§ 2º A taxa a que se refere o caput deste artigo será objeto de regulamentação pelo

Poder Executivo."

LEI Nº 14.770, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023

Altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de
Licitações e Contratos Administrativos), para determinar
o modo de disputa fechado nas licitações de obras e
serviços que especifica, facultar a adesão de Município a
ata de registro de preços licitada por outro ente do
mesmo nível federativo, dispor sobre a execução e
liquidação do objeto remanescente de contrato
administrativo rescindido, permitir a prestação de
garantia na forma de título de capitalização e promover
a gestão e a aplicação eficientes dos recursos oriundos
de convênios e contratos de repasse.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do

parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei nº 14.770, de

22 de dezembro de 2023:

"Art. 1º A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos

Administrativos), passa a vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 184. ..............................................................................................................

........................................................................................................................................

§ 4º Os saldos remanescentes e os rendimentos financeiros auferidos na forma do

§ 1º deste artigo serão obrigatoriamente computados a crédito do convênio e aplicados

no objeto de sua finalidade e na ampliação de meta, quando possível, sem prejuízo da

funcionalidade do objeto pactuado, devendo constar de demonstrativo específico que

integrará as prestações de contas do ajuste.'

'Art. 184-A. ..........................................................................................................

.........................................................................................................................................

III - a liberação dos recursos dar-se-á em parcela única;

.........................................................................................................................................

§ 3º Quando exigidos, os registros dos projetos de engenharia, dos documentos de

titularidade de área, do licenciamento ambiental e do processo licitatório pelo

convenente no Transferegov constituirão condição para a liberação da parcela única dos

recursos de que trata o inciso III do caput deste artigo.

.......................................................................................................................................'"

Brasília, 1º de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
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